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Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SETRAM Nº 1867 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS PA-
RA OS FINS QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-100001/000711/2025, e

R E S O LV E :

Art.1º - Designar os servidores, abaixo nominados, para exercerem as
funções de Gestores e Fiscais do Contrato n° 04/2025, firmado entre
a SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE UR-
BANA-SETRAM e a empresa AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL
E INFORMATICA LTDA, que tem por objeto a prestação dos serviços
continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, sob
demanda, no fornecimento de materiais de consumo administrativo, in-
sumos de urgência pública, materiais de copa e materiais de limpeza,
a serem executados nas condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência e nos anexos deste Contrato.

Rita de Cássia Custodio da Silva - ID Funcional n.º 515890-5 - Ges-
tora Titular do Contrato;
Vanessa Munique da Silva Xavier - ID Funcional n.º 5037444-3 - Ges-
tora substituta do Contrato;

Luiz Felipe Ferreira Guimarães - ID funcional n.º 5131451-7 - Fiscal
Titular do Contrato;

Rayne da Silva - ID funcional n.º 2853595-2 - Fiscal Titular do Con-
trato;

Renata Rodrigues Galdêncio da Silva - ID funcional n.º 5158283-0 -
Fiscal substituto do Contrato;

Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2025

PRISCILA HAIDAR SAKALEM
Secretária de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana

Id: 2686198

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 13.10.2025

PROCESSO Nº SEI-040004/000073/2025 - Com base no parecer ju-
rídico (104698788) e na análise promovida pela Auditoria
(115679820), RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 698,03 (seis-
centos e noventa e oito reais e três centavos), em favor do ex-ser-
vidor desta Autarquia, Sr. Ricardo Leandro da Silva Xavier, Id. Fun-
cional 50854879, referente ao saldo de férias pendentes de gozo, 2,5
dias de férias somado ao 1/3 constitucional do período aquisitivo de
22/09/2024 à 29/10/2024, com fulcro no Decreto n.º 48.244/22.

PROCESSO Nº SEI-100005/000558/2025 - AUTO R I Z O o parcelamen-
to de débito.

PROCESSO Nº SEI-100005/004959/2025 - Com base no parecer ju-
rídico (112243795) e na análise promovida pela Auditoria (115263166),
RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 5.666,20 (Cinco mil seiscen-
tos e sessenta e seis reais e vinte centavos), em favor da ex-ser-
vidora desta Autarquia, Sra. DANIELLE ALMEIDA DE CASTRO, Id.
funcional 51388146, referente ao saldo de férias pendentes de gozo
22,5 dias de férias não usufruídos, bem como ao terço constitucional
correspondente a 12,5 dias de férias, correspondente ao período aqui-
sitivo de 29/02/2024 a 28/02/2025 e 01/03/2025 a 29/07/2025, com
fulcro no Decreto nº 48.244/22.

PROCESSO Nº SEI-100005/006266/2025 - INDEFIRO com base na
análise promovida pela Diretoria Técnica Operacional (116302110).

Id: 2686153

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 10.10.2025

PROCESSO N° SEI-100005/0004251/2025 - HOMOLOGO o resultado
da Licitação por Pregão Eletrônico nº 001/2025, iniciada na Sessão
Pública de 03.10.2025, no site de Compras do Governo do Estado do
Rio de Janeiro - www.compras.rj.gov.br, onde o Pregoeiro, em
06.10.2024, habilitou e adjudicou a empresa GREEN CARD S/A RE-
FEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ 92.559.830/0001-71, com
o valor de R$ 729.495,00 (setecentos e vinte e nove mil, quatrocentos
e noventa e cinco reais).

Id: 2685980

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 13/10/2025

PROCESSO Nº SEI-070001/002344/2025 - ADJUDICO E HOMOLO-
GO o resultado do Processo Eletrônico de Dispensa PD 004/25, que
tem por objeto a aquisição de 04 (quatro) notebooks com Pacote Of-
fice e 01 (um) monitor pro 24" Plus em coberturas jornalísticas pela
Assessoria de Comunicação, onde a(o) Agente de Contratação decla-
rou vencedora para os itens 1, 2 e 3 a empresa CRN COMERCIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.038.750/0001-20, pelo valor total
de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).

Id: 2686175

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 101 DE 18 DE SETEMBRO 2025

REVISÃO DA NOP-INEA-14-R.01 QUE DETER-
MINA AS DIRETRIZES DO PROGRAMA DE
AUTOCONTROLE DE EMISSÃO DE FUMAÇA
PRETA POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DO
CICLO DIESEL - PROCON FUMAÇA PRETA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
DO RIO DE JANEIRO - CONEMA, DA SECRETARIA DE ESTADO

DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO em sua reunião de 18/09/2025, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.060, de 07/07/2023 e no
Decreto Estadual nº 49.324, de 15/10/2024,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n° SEI-E-
07/200.833/1990,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica aprovado a Revisão da NOP-INEA-14-R.01, que deter-
mina as diretrizes do Programa de Autocontrole de Emissão de Fu-
maça Preta por Veículos Automotores do Ciclo Diesel - Procon Fu-
maça Preta, revogando-se todas as disposições em contrário previstas
na norma operacional aprovada pela Resolução CONEMA n°
58/2013.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário, em especial a Re-
solução CONEMA nº 58, de 13 de dezembro de 2013.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2025

BERNARDO CHIM ROSSI
Presidente

1. OBJETIVO

Estabelecer os procedimentos, requisitos gerais e critérios para aten-
dimento ao Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta
por Veículos Automotores do Ciclo Diesel no Estado do Rio de Ja-
neiro (PROCON Fumaça Preta).

2. CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA

Esta Norma Operacional (NOP) entra em vigor na data de publicação
do ato oficial de sua aprovação e aplica- se a todas as pessoas fí-
sicas e jurídicas, sejam públicas ou privadas, que utilizem óleo diesel
como combustível para veículos automotores terrestres no Estado do
Rio de Janeiro. Isso inclui, mas não se limita a atividades como lo-
cação ou posse de equipamentos automotores terrestres para fins co-
merciais, construção, logística, bem como operações de transporte de
passageiros ou cargas dentro do estado.

3. DEFINIÇÕES

- Boletim de Medições de Emissões Veiculares - Boletim emitido e
assinado pela pessoa física ou jurídica detentora do CREV, seguindo
padrão especificado pelo Inea, onde são apresentados os resultados
de opacidade e outras inspeções da frota de determinada pessoa fí-
sica ou jurídica vinculada.

- Certificado de Registro de Veículo - C RV : Documento emitido pelo
Detran-RJ que comprova o registro do veículo como propriedade de
uma pessoa física ou jurídica, com características e condições que
impedem falsificação e adulteração.

- Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - C R LV : Docu-
mento emitido pelo Detran-RJ que atesta a regularidade do veículo
para trafegar.

- Certificado de Registro para Medição de Emissão Veicular - CREV:
Ato administrativo mediante o qual o órgão ambiental atesta a capa-
citação de pessoa física ou jurídica para executar medições de emis-
sões veiculares, para atendimento ao PROCON Fumaça Preta e ou-
tros programas similares que venham a ser instituídos.

- Motor do Ciclo Diesel - Motor que funciona com base no princípio
da ignição por compressão do ar em contato com o óleo diesel.

- Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONEMA - Órgão respon-
sável por formular a Política Estadual do Meio Ambiente, reunindo re-
presentantes do poder público, da iniciativa privada e da sociedade
civil para debater e definir suas diretrizes e aplicação pelas entidades
vinculadas.

>Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
Detran-RJ - Órgão integrante do Sistema Nacional de Trânsito (SNT),
responsável por vistoriar, inspecionar as condições de segurança vei-
cular, registrar, emplacar, licenciar automóveis e emitir o Certificado de
Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV).

>Detentor - Profissional / Empresa Detentor(a) de CREV - Profissio-
nal ou empresa que possui o Certificado de Registro de Emissão Vei-
cular (CREV)

>Fumaça Preta - Partículas compostas majoritariamente por carbono,
com tamanho geralmente inferior a 1 m (um micrômetro), resultantes
da combustão do motor.

>Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM-
RJ - Autarquia estadual responsável por aferir instrumentos de me-
dição e a conformidade de produtos, atuando na defesa do consu-
midor e no fomento da economia.

>Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro -
Autarquia federal, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior que atua em promover confiança à sociedade
brasileira nas medições e nos produtos, através da metrologia e da
avaliação da conformidade, promovendo a harmonização das relações
de consumo, a inovação e a competitividade do País.

>Licenciamento Ambiental - Procedimento administrativo pelo qual o
órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, amplia-
ção e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de re-
cursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras
ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação
ambiental.

>Opacidade - Fração de luz emitida pela fonte de luz do opacímetro
que não atinge o receptor.

>Opacímetro - Instrumento utilizado para determinar a Opacidade da
fumaça gerada por um motor de ignição por compressão, captando
parte da fumaça expelida pelo cano de descarga.

>Pessoa Física ou Jurídica Vinculada - Proprietário de frota a óleo
diesel, atuante no Estado do Rio de Janeiro, vinculado ao PROCON
Fumaça Preta.

>Plano de Controle de Poluição Veicular do Estado do Rio de Janeiro
- PCPV - instrumento para gestão da qualidade do ar e indica ações
para o controle da emissão de poluentes e a redução do consumo de
combustíveis por veículos, em especial nas áreas comprometidas pela
emissão de poluentes atmosféricos.

>Poder de polícia administrativa - Atribuição conferida à Adminis-
tração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens e o
exercício de atividades e direitos individuais, com o objetivo de com-
patibilizá-los com o interesse público.

>Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta por Veí-
culos Automotor do Ciclo Diesel (PROCON Fumaça Preta) - Progra-
ma de monitoramento e controle de poluição veicular específico para
veículos pesados, como ônibus e caminhões. Ele determina que todas
as empresas que utilizam óleo Diesel como combustível automotor
nos seus veículos e atuam no Estado do Rio de Janeiro devem se
vincular ao programa e submeter sua frota a uma frequência semes-

tral de inspeções, de forma a manter os motores de uso intensivo
sempre regulados, reduzindo ao máximo as emissões de poluentes at-
mosféricos.

>Responsável Técnico - Pessoa física habilitada perante a um Con-
selho Regional de Classe que responde legalmente por todas as ati-
vidades técnicas realizadas pela empresa sob sua responsabilidade.

>Termo de Responsabilidades - Documento assinado pela pessoa fí-
sica ou jurídica no ato da vinculação, declarando que opta pelo re-
cebimento de notificações, autos de constatação, autos de infração e
quaisquer outras intimações emitidas pelo Inea por intermédio de cor-
reio eletrônico (e-mail).

>UFIR-RJ - Unidade Fiscal de Referência do Estado do Rio de Ja-
neiro, usada para correção do valor dos impostos no estado.

4. REFERÊNCIA

4.1 LEGISLAÇÃO FEDERAL

4.1.1 Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de for-
mulação e aplicação.

4.1.2 Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, alterada pela Lei nº
14.229, de 21 de outubro de 2021 e Lei nº 14.440, de 02 de setem-
bro de 2022 - Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

4.1.3 Lei Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - Dispõe so-
bre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e ati-
vidades lesivas ao meio ambiente, e da outras providencias.

4.1.4 Resolução CONAMA nº 18, de 06 de maio de 1986 - Institui,
em caráter nacional, o Programa de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores - PROCONVE.

4.1.5 Resolução CONAMA nº 418, de 25 de novembro de 2009 - Dis-
põe sobre critérios para a elaboração de Planos de Controle de Po-
luição Veicular - PCPV e para a implantação de Programa de Inspe-
ção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M pelos órgãos estaduais
e municipais de Meio Ambiente e determina novos limites de emissão
e procedimentos para a avaliação do estado de manutenção de veí-
culos em uso.

4.1.6 Portaria IBAMA nº 85, de 17 de outubro de 1996 - Estabelece,
como exigência, a adoção de Programa Interno de Autofiscalização da
Correta Manutenção da Frota, quanto à Emissão de Fumaça Preta,
nas Empresas Transportadoras que possuem veículos movidos a Die-
sel.

4.2 LEGISLAÇÃO ESTADUAL

4.2.1 Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05 de outubro de
1989, artigo 277, § 1° - Estabelece que: "Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações."

4.2.2 Lei Estadual n° 3.467, de 14 de setembro de 2000, dispõe so-
bre as sanções administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio
ambiente no estado do rio de janeiro, e dá outras providências.

4.2.3 Decreto Estadual nº 46.890, de 23 de dezembro de 2019, que
dispõe sobre o Sistema Estadual de Licenciamento e demais Proce-
dimentos de Controle Ambiental - SELCA, e dá outras providências, e
suas alterações.

4.2.4 Decreto Estadual n° 48.668, de 01 de setembro de 2023, re-
gulamenta os padrões de qualidade do ar no estado do Rio de Ja-
neiro, tendo por base padrões nacionais e as diretrizes e recomen-
dações da Organização Mundial de Saúde, e dá outras providências.

4.2.5 Resolução INEA nº 129, de 03 de dezembro de 2015, dispõe
sobre os procedimentos relativos à fixação de prazos para cumpri-
mento das exigências estabelecidas pelo Inea.

4.2.6 Norma Operacional INEA - NOP-INEA-14.R.0, revisa as diretri-
zes do Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta,
aprovada pela Resolução CONEMA nº 58, de 13 de dezembro de
2013, publicada no DOERJ em 07 de janeiro de 2014.

4.2.7 Norma Operacional INEA - NOP-INEA-13.R-1, que revisa os pro-
cedimentos para medição do nível de Opacidade de veículos do ciclo
Diesel em uso - aprovada pela Resolução CONEMA nº 76, de 14 de
dezembro de 2017, publicada no DOERJ em 19 de janeiro de 2018.

4.2.8 Norma Operacional INEA - NOP-INEA-02.R-3, Indenização dos
Custos de Análise e Processamento dos Requerimentos das Licenças,
Certificados, Autorizações e Certidões Ambientais - Revisão 03, apro-
vada pela Resolução CONEMA nº 91, de 11 de junho de 2021, pu-
blicada no DOERJ de 09 de julho de 2021.

4.2.9 DZ-582.R-1 - Estabelece as diretrizes para concessão do Cer-
tificado de Registro para Medição de Emissão Veicular - CREV, apro-
vada pela Deliberação CECA nº 4.815, de 17 de abril de 2007. Pu-
blicada no DOERJ de 03 de maio de 2007. Republicada, por incor-
reções no original, no DOERJ de 04 de abril de 2008.

4.3NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNI-
CAS (ABNT) E DE OUTROS ESTADOS E INTERNACIONAIS

4.3.1 ABNT NBR 12.897 - Emprego do Opacímetro para Medição do
Teor de Fuligem de Motor a Diesel - Método de Absorção de Luz.
ABNT, 1993.

4.3.2 ABNT NBR 13.037 - Gás de Escapamento Emitido por Motor
Diesel em Aceleração Livre -Determinação da Opacidade - Método de
Ensaio. ABNT, 2001.

4.3.3 NIE-DIMEL-080 - Procedimentos para Verificação de Opacíme-
tro de Fluxo Parcial - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial. INMETRO, 2014.

4.3.4 Instituto Estadual do Ambiente - INEA. Guia Prático do Poder de
Polícia Ambiental: fiscalização, medidas de polícia e sanções adminis-
trativas/Instituto Estadual do Ambiente (RJ) ; Márcio Neves do Valle .
[et al]. - Rio de Janeiro, 2019.

5. RESPONSABILIDADES GERAIS

A seguir são descritas as responsabilidades dos atores envolvidos no
procedimento desta norma. Como se trata de uma NOP, além das
responsabilidades internas ao Inea, existem as associadas ao público
externo, como por exemplo: o requerente.

5.3 GERÊNCIA DE QUALIDADE DO AR (GERAR)

>Realizar a vinculação ou desvinculação de pessoa física ou jurídica
elegível ao PROCON Fumaça Preta.

>Gerenciar e supervisionar o PROCON Fumaça Preta.

>Receber, armazenar, analisar, validar e divulgar os resultados de mo-
nitoramento encaminhados ao PROCON Fumaça Preta.

>Fiscalizar, por intermédio de auditorias nos locais de inspeção, o cor-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 14 de Outubro de 2025 às 05:58:12 -0300.
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tância do Estado do Rio de Janeiro - Fundação CECIERJ e a em-
presa ELEMMAX ELEVADORES LTDA
OBJETO: Resilição do Contrato n° 07/2021 a contar de 09/10/2025.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025.
F U N D A M E N TO : Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-260004/003252/2025.

Id: 2686005

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E
DESPORTOS, DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA ATIVIDADE
FÍSICA (DCAF), ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA- APRENDIZAGEM
MOTORA E BIOMECÂNICA, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUA-
RENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA o(a) candida-

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DA FACULDADE DE DIREITO, DO DEPAR-
TAMENTO DE DIREITO CIVIL, ÁREA DE DIREITO INTERNACIONAL
PRIVADO, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA o(a) candida-
to(a) FELIPE GOMES DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, 2º classifica-
do(a), para entrega de documentação e para a realização de exame
médico admissional presencial, ambos a serem agendados por e-mail.
Proc. nº SEI-260007/052606/2023.

Id: 2685546

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE EDUCAÇÃO E HUMANIDADES

INSTITUTO DE PSICOLOGIA

E D I TA L

A DIRETORA DO INSTITUTO DE PSICOLOGIA torna público e homologa o resultado do Concurso Pú-
blico de Provas e Títulos para 1 (uma) vaga de Professor Adjunto, do Departamento de Psicanálise, Área
de Tratamento e Prevenção Psicológica, com carga horária de 40 (quarenta) h/s, cujo provimento ocor-
rerá nos termos dispostos na Lei nº 5.343/2008, Decreto 41.614/2008, Decreto 43.007/2011, na Reso-
lução UERJ nº 03/91, no Ato Executivo 45/REITORIA/93 e no Ato Executivo 021/REITORIA/2011. Pro-
cesso nº SEI-260006/050352/2024.

Class. Nome do Candidato Aval. 1 Aval. 2 Aval. 3 Média Final
1º Heloene Ferreira da Silva 10 9.87 9.87 9.91
2º Richard Harrison Oliveira Couto 8.47 8.34 8.59 8.46
3º Paula Affonso de Oliveira 7.98 7.98 7.85 7.93

Id: 2685943

to(a) SERGIO MEDEIROS PINTO, 2º classificado(a), para entrega de
documentação e para a realização de exame médico admissional pre-
sencial, ambos a serem agendados por e-mail. Proc. SEI nº E-
26/007/102806/2018.

Id: 2685545

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
HUMANAS, DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA (HIS), ÁREA DE
TEORIA E ENSINO DE HISTÓRIA, COM CARGA HORÁRIA DE 40
(QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA a candidata
ANITA LUCCHESI, 2ª classificada, para entrega de documentação e
para a realização de exame médico admissional presencial, ambos a
serem agendados por e-mail. Processo nº SEI-260007/009551/2022.

Id: 2686034

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de suas atribuições, torna público o Edital de seleção
simplificada, referente ao Processo nº SEI-260006/047901/2025, em
consonância com a AEDA 134/REITORIA/2022 e AEDA 36/REITO-
RIA/2024, para provimento imediato das vagas e cadastro de reserva,
sob a parceria entre a Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ e Secretaria de Estado Desenvolvimento Social e Direitos Hu-
manos. As inscrições estarão abertas no período de 14/10/2025 à
16/10/2025, estando o edital completo disponível no sítio eletrônico
www.prossim.uerj.br. Processo nº SEI-260006/047901/2025.

Id: 2686186

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE C O N T R ATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 04/2025.
PARTES: O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da SE-
CRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
- SETRAM e a empresa AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E IN-
FORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : Prestação dos serviços continuados de outsourcing para
operação de almoxarifado virtual, sob demanda, no fornecimento de
materiais de consumo administrativo, insumos de urgência pública,
materiais de copa e materiais de limpeza, a serem executados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste
Contrato.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contado da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 108.290,26 (cento e oito mil duzentos e noventa reais e
vinte e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ATO: Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis.
PROCESSO N° SEI-100001/000711/2025.

Id: 2686194

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E

MOBILIDADE URBANA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, torna

público aos interessados que realizará Dispensa de Licitação na forma

eletrônica, conforme segue abaixo:

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025.

TIPO: Menor preço global.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL

PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE PACOTE DE COMU-

NICAÇÃO DE DADOS E APARELHOS CELULARES, CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.

POSIÇÃO DIA MÊS ANO HORÁRIO
DATA DA ABERTURA DA
L I C I TA Ç Ã O

17 10 2025 11:00

PROCESSO Nº SEI-100001/001666/2025
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA PUBLICA-
ÇÃO

14 10 2025

P O RTA L h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r / p u b l i c o /

Os arquivos referentes ao Aviso de Dispensa de Licitação e respec-
tivos anexos estarão disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas-PNCP e no Portal de Compras do Governo do Estado do
Rio de Janeiro - SIGA: www.compras.rj.gov.br

Id: 2686086

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 001/2025.
PA R T E S : Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio
de Janeiro - DETRO/RJ e a 2R DATATEL TELEINFORMÁTICA LT-
DA.
O B J E TO : Indenizar a empresa 2R DATATEL TELEINFORMÁTICA LT-
DA, pelos serviços por ela prestados, não pagos e sem cobertura
contratual/empenho no período de 01/09/2020 a 30/08/2021.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 423.112,80 (quatrocentos e vinte e
três mil, cento e doze reais e oitenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-100005/0011623/2020.

Id: 2685988

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Compromisso de Estágio. PA R T E S : Agên-
cia Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes
Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do
Rio de Janeiro - AGETRANSP, e a estudante Victoria Regina de Lima
Benfica Pavam e a - Universidade Estácio de Sá. O B J E TO : Estágio.
Área de Concentração: Jornalismo. DATA DA ASSINATURA:
13/10/2025 FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 11.788/2008.
PROCESSO SEI Nº E-12/010.186/2008 E SEI-100003/001185/2025.

Id: 2686210

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A IS

INSTRUMENTO: Contrato nº 028/2025
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa B&A Comércio de EPI
Importação e Exportação Ltda. - CNPJ 10.679.936/0001-44
OBJETO: Aquisição de drone + kit de bateria
VA L O R : R$ 847.000,00 (oitocentos e quarenta e sete mil reais)
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 13/10/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070001/002680/2025

INSTRUMENTO: Contrato nº 029/2025
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa Workboat Indústria, Co-
mércio, importação e exportação Ltda.- CNPJ 30.376.144/0001-08
OBJETO: Aquisição de embarcação
VA L O R : R$ 5.750.000,00(cinco milhões setecentos e cinquenta mil
reais)
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 13/10/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070001/002681/2025

INSTRUMENTO: Contrato nº 030/2025
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa A Casa Licita Ltda. -

CNPJ 23.959.105/0001-78
OBJETO: Aquisição de moto aquática
VA L O R : R$ 747.000,00(setecentos e quarenta e sete mil reais).
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 13/10/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070001/002682/2025

INSTRUMENTO: Contrato nº 031/2025
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela da Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade e a empresa Marcopolo S.A. - CNPJ
8 8 . 6 11 . 8 3 5 / 0 0 0 1 - 2 9
OBJETO: Aquisição de micro-ônibus
VA L O R : R$ 559.990,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil novecen-
tos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 13/10/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070001/002683/2025

Id: 2686316

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Adesão ao Programa Ambiente Resiliente.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -
SEAS, E O MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ AO PROGRAMA AM-
BIENTE RESILIENTE
O B J E TO : O presente instrumento tem por objetivo a adesão do ADE-
RENTE ao Programa Ambiente Resiliente, instituído pela Resolução
SEAS n° 195 de 23 de julho de 2024.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente TERMO será de 60 me-
ses.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
PROCESSO Nº SEI-070001/002330/2025.

Id: 2685890

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio nº 03/2025
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade- SEAS, a Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro - UFRJ, com a interveniência administrativa e
financeira da Fundação Universitária José Bonifácio - FUJB.
O B J E TO : O presente Convênio tem por objeto a elaboração do Plano
Estadual de Segurança Hídrica (PESHI) e Caderno Especial da Se-
gurança Hídrica do Leste da Baía de Guanabara e a atualização do
Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERHI), a serem executados
nas condições estabelecidas no Plano de Trabalho (Anexo I) devida-
mente aprovado pelo CONCEDENTE, que passa a fazer parte inte-
grante deste Termo de CONVÊNIO, independentemente de transcri-
ção. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONVÊNIO será de 33 (trin-
ta e três) (meses), contados a partir da data de publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VA L O R : Os recursos financeiros necessários para a execução do ob-
jeto deste CONVÊNIO totalizam R$ 2.824.260,84 (dois milhões oito-
centos e vinte e quatro mil duzentos e sessenta reais e oitenta e qua-
tro centavos).
D ATA DE ASSINATURA: 10/10/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-070026/002266/2023.

Id: 2685929

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Adesão ao Programa Ambiente Resiliente.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -
SEAS, E O MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA AO PROGRAMA
AMBIENTE RESILIENTE.
O B J E TO : O presente instrumento tem por objetivo a adesão do ADE-
RENTE ao Programa Ambiente Resiliente, instituído pela Resolução
SEAS n° 195 de 23 de julho de 2024.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente TERMO será de 60 me-
ses.
DATA DE ASSINATURA:03/10/2025.
PROCESSO Nº SEI-070001/002475/2025.

Id: 2685893

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O
A SECRETARIA DO ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE, POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, comunica
aos interessados o adiamento da sessão da Concorrência Eletrônica
nº 002/2025, referente ao Processo nº SEI-070001/002247/2025, cujo
objeto versa sobre a Obras de Implantação do Sistema de Esgota-
mento Sanitário (SES) das Bacias dos Rios Alcântara, Mutondo e Ca-
çador, São Gonçalo - RJ. A sessão inicialmente agendada para o dia
14 de outubro de 2025, será realizada no dia 28 de outubro de 2025,
às 13hs. Demais informações através do e-mail licitacao.ambien-
te@gmail.com.

Id: 2685910

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O
A SECRETARIA DO ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE, ATRAVÉS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, comunica aos inte-
ressados o adiamento "SINE DIE" da Concorrência Eletrônica nº
001/2025, Processo nº SEI-070001/000073/2025, cujo objeto versa so-
bre Prestação de Serviços de Apoio Técnico a Secretaria de Estado
do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS, para o gerenciamento dos
Programas desenvolvidos pela Subsecretaria Executiva e pelo Progra-
ma de Saneamento Ambiental. A nova data será definida e ampla-
mente divulgada por meio de publicação no Diário Oficial e nos de-
mais meios previstos no edital. Demais informações através do e-mail
licitacao.ambiente@gmail.com.

Id: 2685922

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo aditivo ao TPRU Nº 693.
PA R T E S : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A (CEASA-RJ) e PONTO RURAL DE ITAOCARA
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.
O B J E TO : promove-se a alteração do quadro societário da sociedade
empresária PONTO RURAL DE ITAOCARA PRODUTOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA, estabelecida na Rodovia RJ 158, s/n, Jaguarembé -
Itaocara - RJ, transferindo a sociedade dos sócios ALCEMIR SOARES
DA SILVA e LUCIMAR MACIEL DA SILVA para JOSÉ ANTÔNIO RE-
ZENDE, para uso do espaço físico de 22,20 m², referente às Lojas 05
e 06, 1° Pavimento da Unidade de Itaocara.
VA L O R : R$ 446,00 (quatrocentos e quarenta e seis reais) a título de
tarifa de uso, mensalmente.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025.
PROCESSO N° SEI-E-06/002/1284/2013.

Id: 2686006
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